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Requer que seja realizado
alongamento do Redutor de
Velocidade (quebras molas),
localizado na zona suburbana da
rodovia 242 que liga o centro da
cidade ao Centro Administrativo
Municipal, em frente Cemitério São
José, saída para Peixe.

A Vereadora que o presente subscreve, nos termos regimentais desta
Casa de Leis, após ouvir o Douto Plenário, REQUER ao Presidente desta
Casa, o envio de expediente ao Secretário de Infraestrutura Sr. Gerson
Oliveira, e ao Chefe da Unidade local do DENIT Regional/Gurupi, Senhor
Gledson Díorgenes Santos Castro, a viabilidade extensão do Redutor de
Velocidade ( quebra molas), localizado na zona suburbana da rodovia 242 que
liga o centro da cidade ao Centro Administrativo Municipal passando em frente
Cemitério São José, saída para Peixe.

JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de promover maior qualidade de vida e segurança
aos transeuntes que utilizam a referida pista para transitar-se entre um
município e outro, bem como para todo país, e principalmente os moradores de
Gurupi, que utilizam a via para pratica de diversas atividades físicas
diariamente, e que são obrigados a dividirem o espaço com veículos de
passeios ou de cargas, motocicletas e tantos outros meios, é que venho propor
o alongamento do referido redutor de velocidade (quebra molas) no local acima
mencionado.

Ressalto que no referido local já houve vários acidentes
automobilístico, causando sérios danos quanto à saúde dos acidentados, em
decorrência da falta dessa ínfraestrutura.

Informo ainda que no trecho já existe tal redutor, mas que o
mesmo não estar estendido de um lado a outro da pista, o que tem facilitado a
passagem de condutores de veículos pelas laterais o que resulta colocando em
risco a vida das pessoas.

Lembro que este alongamento ora proposto trará mais segurança
para a população de modo geral.
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É a justificativa.

GABINETE DA VEREADORA: MIRIAN LUSTOSA, aos 29 dias
do mês de abril de 2018.

MIRIÀMjZUSTOSA
Vereadora e Presidente do MDB Mulher

Autora
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